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Apresentação

O Centro de Tecnologia conta
atualmente com quatro cursos de
graduação: Engenharia Civil, Engenharia
Química, Engenharia Sanitária e
Ambiental e Engenharia do Petróleo.

A equipe da Secretaria de Graduação do
CTEC, que atende aos quatro cursos, é
composta pelas servidoras Normelia,
Tarciana e Thaís, e atende
presencialmente de segunda à sexta, no
horário de 07h às 19h.

Email: secgrad@ctec.ufal.br
Telefone: 3214-1281
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Uso e acesso ao
SIGAA

A UFAL disponibilizou
um tutorial para uso

de algumas
funcionalidades do

SIGAA. Para acessar,
clique aqui.
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No SIGAA é possível solicitar:

Aproveitamento/dispensa de disciplinas
cursadas na UFAL, em Ensino > Solicitar
Aproveitamento /Incorpo-ração de Estudos.

Trancamento de disciplinas, em: Ensino >
Trancamento de matrícula.

Trancamento de curso, em:  Ensino > Suspensão
de programa.

https://ufal.br/sig/sigaa/modulos/graduacao/discente/discente.pdf


Abertura de processos
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Em casos como desistência do curso e
pedido de prorrogação do curso, é
necessária a abertura de processo
eletrônico. 

Verifique a lista de processos e
documentos necessários clicando aqui.

Normalmente, o processo pode ser
aberto junto à Secretaria do curso ou
diretamente no setor de Protocolo
Geral/Reitoria. Para exceções, em que o
processo somente pode ser aberto no
Protocolo, consulte este manual.

Caso deseje a abertura de processo pela
Secretaria, o formulário e a
documentação exigida deverão ser
enviados em formato pdf para
secgrad@ctec.ufal.br.

https://servicos.ufal.br/orgaos/departamento-de-registro-e-controle-academico-drca?b_start:int=0


Alteração
de senha
de email
e SIGAA
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O aluno deve acessar o site
sistemas.ufal.br e clicar em alterar
senha. Será enviado um link para o email
pessoal para alteração da senha. 

Caso o aluno não tenha mais acesso ao
email pessoal cadastrado, deve primeiro
solicitar a alteração desse dado em seu
cadastro junto ao DRCA.

É importante lembrar que com a
alteração da senha, todos os acessos a
email institucional e sistemas da UFAL,
como SIGAA, também terão a senha
alterada.

http://sistemas.ufal.br/


Oferta acadêmica
e localização das
salas de aula
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As ofertas acadêmicas dos cursos de
graduação são disponibilizadas nos
murais de aviso do CTEC e da Secretaria.

Nas ofertas constam a sala e o horário
em que ocorrem as aulas de todas as
disciplinas dos cursos.

Nos murais também constam outros
avisos e comunicados importantes.



Alteração
de dados
pessoais
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O(a) interessado(a) deverá formalizar
pedido encaminhando ao email
protocolo.geral@reitoria.ufal.br, via
email institucional, o formulário
específico e documentos referentes à
atualização necessária em um único
arquivo (PDF). 

No campo de assunto deverá estar
especificado: “Abertura de Processo -
(Inserir assunto)”.

O não cumprimento de uma dessas
etapas do procedimento implicará na
recusa dos documentos.

mailto:protocolo.geral@reitoria.ufal.br


Acesso às ementas
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O aluno tem acesso à ementa da
disciplina cursada acessando o perfil da
turma virtual da disciplina no SIGAA.

Após acessar o perfil da turma, o aluno
deve clicar em “Visualizar Programa”, e
baixar o pdf.



Atestado
médico
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Atestado médico com afastamento
inferior a 5 dias NÃO é considerado para
abono de faltas. 

Para afastamentos superiores a 5 dias, o
interessado ou seu procurador deverá
abrir um processo junto ao setor
Protocolo/Reitoria/UFAL, anexando:

1) Formulário de tratamento excepcional
de faltas: clique aqui;  
2) Atestado médico original;
3) Documentação requerida no formulá-
rio. 

O setor de Protocolo funciona na
Reitoria da UFAL, de segunda à sexta-
feira, no horário de 8h às 17h ou através
do email protocolo.geral@reitoria.ufal.br

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 02/2022/PROGRAD/PROPEP/UFAL

https://ufal.br/estudante/documentos/formularios/matricula/27-regime-de-exercicio-domiciliar.pdf/view
mailto:protocolo.geral@reitoria.ufal.br


Assinatura de
documentos
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É possível emitir vários documentos
diretamente do SIGAA com código de
verificação, o que dispensa a assinatura
pela Secretaria ou Coordenador do
curso.



Assinatura de
documentos
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A PROGRAD orienta que para a emissão e
assinatura de outros documentos, além
daqueles emitidos no SIGAA, os alunos
deverão ser direcionados para emissão e
autenticação do DRCA e/ou CRCAs.

Email do DRCA: secretaria@drca.ufal.br 

OFÍCIO Nº 73/2021/PROGRAD/UFAL

mailto:secretaria@drca.ufal.br


Cartões
VAMU
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A Secretaria realiza a assinatura do
formulário emitido pelo aluno no site da
Vamu Mobilidade. Clique aqui para mais
informações.

O aluno pode colher a assinatura de duas
maneiras:

1) Presencialmente: Com a apresentação
do formulário impresso à Secretaria de
Graduação;

2) Virtualmente: Com o envio do
formulário em formato pdf para
secgrad@ctec.ufal.br.

https://vamumobilidade.com.br/cadastro-e-recadastro-estudantil/


Horas
complementares
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Os certificados devem ser enviados para
análise da Secretaria em formato pdf
pelo SIGAA, na funcionalidade "Registro
de Atividade Autônoma".

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 /2012-CCEAS, DE 08 DE AGOSTO DE 2012



Recomendamos a leitura da
instrução normativa desde o início
do curso, para ter ciência das
limitações impostas por ela, e
garantir a integralização da carga
horária complementar no tempo
hábil para a colação de grau.

Horas
complementares
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A análise da Secretaria considera as
limitações de horas da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 01 /2012-CCEAS, DE
08 DE AGOSTO DE 2012, ou seja, as
horas cadastradas no sistema nem
sempre corresponderão à quanti-
dade de horas que consta no
certificado apresentado. 
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Horas
complementares
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Aproveitamento de disciplinas eletivas
cursadas além da carga horária mínima
estabelecida na grade curricular: O aluno
deve informar qual disciplina deseja
utilizar no aproveitamento na ocasião da
solicitação via SIGAA. A carga horária
máxima permitida para esta modalidade
é de 90 horas.

Aproveitamento da carga horária
excedente ao estágio obrigatório: O
aluno deverá procurar o coordenador de
estágio do seu curso, que irá analisar a
documentação apresentada. A carga
horária máxima permitida para esta
modalidade é de 90 horas.


